
diário oficial Nº 35.568  15Sexta-feira, 06 DE OUTUBRO DE 2023

DiA: 10/10/2023
local: shopping tucuruí na estação cidadania – rua lauro sodré 675 – 
são josé, tucuruí - Pa
Horário: 10h
414; rassaNo soUza frazao - cargo 02: MoNitor – Marabá
DiA: 10/10/2023
local: estação cidadania de santarém – avenida rui barbosa nº 62 – 
Prainha, santarém - Pa
Horário: 11h
22700; iÓN soUza lôla da costa - cargo 02: MoNitor – saNtarÉM
19740; iago lavor MoNteiro - cargo 02: MoNitor – saNtarÉM
18620; Marcelo lobato figUeira - cargo 05: Pedagogo – saNtarÉM
3. este edital entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 05 de outubro de 2023.
elietH de fátiMa da silva braga
secretária de estado de Planejamento e administração
carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior
Presidente da fundação de atendimento socioeducativo do Pará
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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
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DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
PoRtARiA Nº 203/2023 - ioE.
BELéM (PA), 05 DE outuBRo DE 2023.
o PresideNte da iMPreNsa oficial do estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais resolve:
i - desigNar o servidor edilberto josÉ de figUeiredo, matrícula Nº 
5180201/1, para acompanhar e fiscalizar os contratos abaixo discriminados:
coNtrato ctr 042/2023-ioe e de Mello e boNifácio solUÇÕes eM 
MarKetiNg ltda (cNPj Nº 51.921.261/0001-85)
II - Caberá ao servidor designado neste ato, a obrigação de verificar se o 
contrato atende as formalidades legais, especialmente no que se refere à 
qualificação e identificação completa dos contratados; verificar se o crono-
grama físico-financeiro da prestação dos serviços desenvolve-se de acordo 
com a Nota de empenho; prestar, ao ordenador de despesa, informações 
necessárias ao reajustamento de preços, quando previstos; dar ciência ao 
Presidente sobre ocorrências que possam ensejar a aplicação de penalida-
des ao contratado, alterações necessárias no objeto; prestar informações 
necessárias sobre o andamento da execução contratual; remeter, no 5º dia 
útil do bimestre subsequente, relatório de acompanhamento da execução 
contratual; comunicar ao controle interno, ao setor jurídico e ao Presiden-
te quando ocorrerem irregularidades que não tenham sido sanadas tem-
pestivamente ou a contento.
iii - desigNar como fiscal substituto a servidora carla adriaNa di-
Nelli de aqUiNo, Matrícula n° 5946149/2.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
jorge lUiz gUiMarÃes PaNzera
Presidente da Imprensa Oficial do Estado do Pará
Presidente da Imprensa Oficial do Estado
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coNtRAto
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contrato: 042/2023 - ioE.
PAE: 2023/648270 - ioE
exercício: 2023
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Para coNfecÇÃo 
de baNNers totalizaNdo 300M² (loNa brilHo 380).
fundamentação legal: lei 8.666/93;
valor: r$ 8.949,00 (oito mil, novecentos e quarenta e nove reais).
data de assinatura: 05/10/2023
data da vigência: 05/10/2023 a 04/10/2024.
foNte do recUrso: 01501 000061 000000
NatUreza da desPesa: 3390.30
PrograMa de trabalHo: 22.122.1297.8338
PlaNo iNterNo: 412.000.8338c
contratado: de Melo e boNifacio solUÇÕes eM MarKetiNg ltda 
(cNPj 51.921.261/0001-85).
endereço: cidade de sÃo josÉ dos PiNHais-Pr, ceP 83.030-720
E-mail: contatoflowcom@gmail.com
ordenador: jorge lUiz gUiMaraes PaNzera
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APostiLAMENto
.

tERMo DE APostiLAMENto
Número: 013/2023/ioe
assinatura: 05/10/2023
Justificativa: Mudança da Funcional Pragmática
dotação orçamentária para o exercício de 2023:
fonte de recurso: 01 501 0000 61

Natureza da despesa: 339030
Programa trabalho: 22.126.1508.8338
Plano interno: 412.000.8338c
contrato nº: 026/2023/ioe
fundamentação legal: art. 65, §8ºda lei n.º 8.666/93.
contratado: gráfica e editora saNtacrUz ltda.
ordenador: jorge lUiz gUiMarÃes PaNzera
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toRNAR sEM EfEito
.

toRNAR sEM EfEito
Tornar sem efeito a publicação:
Publicação n.º 994487, publicada no doe n.º 35.566 de 04/10/2023;
assunto: extrato de contrato.
ordenador: jorge luiz guimarães Panzera.
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 818 DE 05 DE outuBRo DE 2023
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020;
coNsideraNdo que o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social 
do estado do Pará – igePPs, criado pela lei complementar nº 044, de 23 
de janeiro de 2003, e estruturado pela lei nº 6.564, de 1º de agosto de 
2003, é uma autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, 
com sede e foro em belém, capital do estado do Pará, vinculado à secreta-
ria especial de estado de gestão, com patrimônio e receitas próprias, ges-
tão administrativa, técnica, patrimonial e financeira descentralizada, tendo 
por finalidade a gestão dos benefícios previdenciários do Regime Estadual 
de Previdência e do fundo financeiro de Previdência do estado do Pará.
coNsideraNdo as atribuições legais do Presidente desta autarquia como o 
principal supervisor e coordenador das atividades do instituto de gestão Pre-
videnciária do estado do Pará – igePrev, conforme o decreto nº 1.751/ 2005.
coNsideraNdo o disposto na lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
denominada Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), especifica-
mente no bojo de seu artigo 23, ii, o qual dispõe sobre a necessidade de 
indicação de um encarregado para as realizações de operações de trata-
mento de dados pessoais;
coNsideraNdo o teor do artigo 5º, viii da lgPd, que preceitua que o 
encarregado deve ser pessoa natural, indicada pelo controlador, que atua 
como canal de comunicação entre o controlador e os titulares e a autori-
dade nacional;
coNsideraNdo que nos moldes do art. 41 da referida lgPd compete 
ao controlador dos dados o dever de indicação de um encarregado para o 
tratamento dos dados pessoais;
coNsideraNdo o teor da instrução Normativa sgd/Me nº 117, de 19 de 
novembro de 2020, especificamente no seu artigo 1º e, por analogia, o prazo 
de 30 (trinta) dias contido no caput do artigo 4º do referido normativo.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 287/2023 gaPre-igePPs 
constantes no Processo administrativo eletrônico nº 2023/1146230, de 
05/10/2023;
sendo assim, o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção 
social do estado do Pará – igePrev, ilton giussepp stival Mendes da ro-
cha, matrícula nº 5945964/2, como autoridade Máxima desta autarquia;
resolve:
i – sUbstitUir a servidora silvia danielly do espírito santo cabral, 
matrícula nº 5957194/1, ocupante do cargo de técnico Previdenciário 
a, pelo servidor sandro carepa dias, matrícula nº 5935782/2, ocupante 
do cargo de técnico Previdenciário a, na Portaria Nº 463/2020, 
de 28/12/2020, publicada no doe nº 34.446, de 29/12/2020, como 
encarregado pelo tratamento de dados pessoais no âmbito do instituto de 
gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará – igePPs, nos 
termos da lei nº 13.709/2018.
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 05 
de outubro de 2023.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará
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PoRtARiA Nº 817 DE 05 DE outuBRo DE 2023
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e


